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Institui o Programa Vale-Insulina pela Rede Pública Municipal de Saúde de Caçapava e dá 

outras providências. 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º Fica autorizado, no âmbito do Município de Caçapava, o 

Programa Vale-Insulina, com o objetivo de assegurar o acesso ininterrupto à insulina para 

pessoas com diabetes mellitus, insulinodependentes, atendidos pela Rede Pública Municipal 

de Saúde.  

 

Art. 2º O Programa consiste na concessão de vale ou crédito 

financeiro, denominado Vale-Insulina, destinado à aquisição gratuita de insulina em 

farmácias e drogarias credenciadas, quando houver falta do medicamento nas unidades 

públicas de saúde.  

 

§1º O Vale-Insulina será concedido exclusivamente para pessoas 

com Diabetes Mellitus, insulinodependentes, cadastradas no Programa de 

Automonitoramento Glicêmico da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 §2º O valor do benefício corresponderá ao preço de referência do 

medicamento, conforme tabela oficial adotada pelo Município.  

 

§3º O vale poderá ser emitido em meio físico ou eletrônico, 

conforme regulamentação do Poder Executivo.  

 

Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá os critérios para concessão 

do Vale-Insulina nos termos previstos por esta lei.  
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se 

necessário.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de março de 2026. 

 

 

 

Adilson Henrique França 

Presidente 

 

 

Pablo de Oliveira Fernandes 

Vice-Presidente 

 

 

Franciane dos Santos Miranda                                           Jefferson Henrique Tavares de Sousa 

                 1ª Secretária                                                                        2º Secretário 

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 370034003000390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-03-11T10:58:51-0300


		2026-03-11T11:02:43-0300


		2026-03-11T13:41:40-0300


		2026-03-12T09:27:07-0300




